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E D I T A L  d a  C N E N  p a r a  C o n c e s s ã o  d e  B o l s a s  d e  P ó s -
d o u t o r a d o  –  2 º  S e m e s t r e / 2 0 1 7  

R e s u l t a d o  F i n a l  

Conforme disposto no item VIII do Edital em referência, segue abaixo o resultado final. 
 

CANDIDATOS SELECIONADOS 
 

CLASS. CANDIDATO UNIDADE 

1º Gustavo Henrique Costa Varca IPEN 

2º Luiza Mello de Paiva Campos IPEN 

3º Wellington Marcos da Silva CDTN 

4º Carla Daruich de Souza IPEN 

5º Gracielle Ferreira Andrade CDTN 

6º Elizabeth Carvalho Leite Cardoso IPEN 

7º Luciano Fabrício Dias Pereira IPEN 

8º Claudia Bianchi Zamataro IPEN 

9º Iêda Mendes Ferreira CDTN 

10º Rodolfo Molina Antoniassi IPEN 

11º Sirlane Gomes da Silva IPEN 

12º Maria Cristina Tessari Zampieri IPEN 

13º Maria José Alves de Oliveira IPEN 

14º Eduardo de Lima Corrêa IPEN 

15º Armando Cirilo de Souza IPEN 

16º Luiza Esteves CDTN 

17º Giovanni Laranjo de Stefani IPEN 

18º Robinson Alves dos Santos IPEN 

19º Sibele Reis Reynaldo CDTN 

20º Eliane Gonçalves Larroza IPEN 
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Notas: 

1. Os candidatos selecionados neste Edital deverão apresentar a documentação constante no anexo IV. 

A data limite para o envio dos documentos é até 10 dias após a divulgação do resultado final. Será 

considerado desistente o candidato que não apresentar a documentação requerida no prazo previsto. 

2. Havendo desistências de candidatos selecionados e/ou disponibilidade suplementar de recursos 

orçamentários a CNEN poderá publicar listas complementares de candidatos selecionados, obedecida 

a vigência deste Edital. 

3. Após a implementação da bolsa objeto do presente edital, qualquer alteração no projeto estará sujeita 

à reavaliação pelo Conselho de Formação Especializada, reservando a CNEN o direito de cancelar a 

concessão do auxílio caso a alteração implique em prejuízo aos demais candidatos não selecionados. 

 

CONTATO: sefesp@cnen.gov.br 


